
1 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DRrnORÍA ADMINISTRATIVA 8 FrNANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA 

CONTflEÍO aP 34/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO it 034/2018 

1.• DA OIJALIIr[CACÃO DA CONTRATANTp 

2. OA.OUkLI!flCAC&OJjACONTt4tA4 . . .. 	... 

O presente eox'trato está de acorde Com a Lei n 	66193. e sua ]egklaçâc, supkmonter, que se 

regera peles elúusLI!us e condãeÃ segttitites: vscosta@vscostaoon1.br  

ÇLÁFSjjkAjt1ME1RA »o OBJETO (art. 55 Inoiso 1. cm Lei aÕ  8.666/9). 

O presente Contrato tem por objúto a aqtsísiço cio eqnipametiton.atei1&s prnI*,ie,itcs 

para o Centro do llea'orenpia .  cio Sergipe-HEMOSE, conrme osçecilicaçdes constantes no 

Anexo Idoste edital. . 

dy5tAuw Phca )t'3. i5 Bavv !t,ro No C2r 19.07Ü4r). Ce,roiih »n,oda &n* 



£ 
ESTADO DE SRROIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
OIkWÀORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE I.,001811CA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55.. ineis& H. da Lei a° 
8666)93). 	 . . 

O(s) produtos sorá(iío) entregue(s) imediatamente no local e nas condições estabelecidas na 
Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECÍ),l iAS CÕNDICÕES DE PAGAMENTO. lar(. 55. 
hiciso III. da Lei n 0  8.66683). 

O valor total do presente contito e de até R$ 6.62400 (seis mil seiscentos e vinte e quatro 
Itais). Conforme tabela abaixo. 

Loril . 	oEscmçAo( 	 . £SPECIFTCAÇXO uc . UNCI 
. 	ES 

TOTAL 
is 

NO 	IJREAK 	(PARA 	COMPUTADOR)-. UN 20 33120 6.624,00 
..ESPECIFLCAÇAOTECNICA 	•. .. . 	. 
W de tomadas de ansiar 4 

Potência Máxima (VAJW): 6001252 	. 
Mieroprocessado (tecnologia RISC/FLASH); 

: 

Forma de onda s,oidat por aproximação (PWM . 
• controlo do [ai gti]a e a'nplit ide); 	 . 
Jndeadores.4e funcionamento pela rede e baterias; 
Alarme audiovisuaL intermitente para queda do 
rede e final do tempo de autonomia; 	. 	. 	. . 	. 
Gerenciamonto 	inteligente 	das 	baterias 	cciii 
reearga.autom4tleu; 	 : 

Protcço eleSiiica contra sube sobretensao; 

Proteção contra curto circuito e sobrecarga; 
Suprossiio de surtos, picos e fikragem de 'vida 
(filtro de linha interno); 	 . . .. 
DC Ston Permite ser ligado na ausência de rede . . 
elétrica;  
Proteção contra descarga tratados baterms, 

Tenso •nominal de entrada: seleçâo autoniática 
1I5V.1220V; 	 . 
Tensão nominal de salda 115V 
PreçMicia de mitrada 60Hz W- 5Hz;  
Batte]y Backup - Troca de bateria pelo usuário; 

Possui estabilizador e filtro de linha;  

A nIda 	radR j.j5r4 Bafrro Poiky, (7EV 49M4?-r)* 	 - 4J 	fS 	- 
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ESTADO rwsmtolpE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRmORTA AOMfNISTRÁTWA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA  

dhave liga / dsligae 	tcrnpnada ,ara evitar o 
ácionameoto acidental ou ',voluntário. 
Baterias Internas: 1 
Iempo de Autonomia: 15 a 30 minutos 
depcndendo.da carga 	 . 	. 

Garantia de 12 meses. 

• 	 .. 	.• 	. 	•.• 	. 	. 	.• • perdoa 1 	 1..- 

§ r - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de cidito em conta 
• 	. .. 	eoreite indicada pela Contratad% no proa de até :30.(trinta) dias mediante a apre6eitaçao 

•. :.de Nota FieaI/Fatdra, d evidamente certificada  pelo  • setor rponsável pelo recebimento do 

material. 	. 	. 	. 	. 

•§ 20  - Para fezer jus ao pamento, a empresa dõverú apresettar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o POIS - UIkF, Ceriidóes Negativas 

de Ditosjunn às FazcndasFede•ral (abrargendo os durmas relativos a tributos tëderais. is 

divida ativa da União,  e as.. eonrihuiçõSs previdençiárias •e de terceiros), Estadual e 

.Municipal do domicílio do contratado, . 
. 	

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	
. 

- tohum pagatnento redirá efetuado.A Contratada, enquanto houver .pendônoia de 

liquidação de obrigação rimnacira, em vii-iudede.penalidade ou inadimplôncia contratual, 

§ 4°  - Não havor, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 50 O preço-será fisB e irreajustável. 

& No caso .de:  arares,  .do pagamcntoserá.sitiIizado para atLaliflção do valor mencionado 

nu taput dsaCláusnla o ndieeNacioníil cio Preços ao Consumidor - INPC/TBGE.. 

oF6 	 - 



EStADO DE SERGIPE 
SECRETARIATIE ESTADO DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMlNISIXOVA [FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO DE LOOSTcÀ 

CI 4TJSIJIA OÇIA -DAYiQNC14JArL55. iacijw, TV, tia Lei . 

O presente Contrato terá villea a paitr de sua assinatura, encerrando-se éoni a entrega e 
recebimento definitivo dos bens. 

Pargrat único 	A Contratada erveirres os produtos do acoide com o proscfle 
instrumento, em cnnsonncia 00111 O sue proposta e em conformidade com o Edital de 

• 	Prego Lietrônico, 

CLÁUSULA OUNTÀ nPiENTRIflGA E RECEBIMENTO DOS PRO»UTOS, 

• A entrega dos produtos dar-se-4 no prazo de atô 30 contados a.partfr do recebimento da•Noe 
de Empenho. 

§ I n - Os produtos deverâo ser entregues no .J:IEMOSfL Centro de Hcinoterapia do f!:.stado 
do Sergipe, "Os prazos propostos .e .nas coildiçoes estipuladas na proposta de preços, em 30 
(tinta) dias úteis, com a aflreseotaçAo da correta Nota fiscal, rto seguinte endereço Avenida 
Varante 1,  sx,, Centro AdcnhiistraOvo Augusto Franeo, Bairro Capucho, CBP, 49095-000, 
AracajLL'Se; 

§ r - O recebimento dos prodlltos seta etëti'ade pela coinisso .de. •recebimento, a qual 
• poderá, junro .A Contratada, solicitar a .00rreçAo de ecnIuais folIts ou irrogular}d1 es que 

foram verificadas na entrega dos mnas'nos, ou ate n'esmo substituí-Ios por outros ,ow,; 
imed iatamerite. contados a partir dõ lcebimento daqueles que Forem devo1 vidas, 

• 

	

	39- O seu recirnento dmse- de acordo com o •.di.sposto no der, 73, II, a e b da Lei 
8666/93. 

CLÁJSIyLA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRJA (nt 55. pelo V. da Lei ... 8.66693). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estao previstas no orçamento da Secretaria cia 
Estado da Saúde conforme tlassiflea90 Orçamentária cetall,uda:abaixn 	. 

4vtid7Aasslo &es !fl IjVji,ro J%,sro E&c CEI JgtNY-,NP bnI, A hãImttt SÜ•d :A.w7rr 
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ESUAI]0 DE SERGIPE 

SFCRETAmA OE ESTADO DA SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA  

(IÁUSIWASÉTEMA -. DOOIREITOLRESPONSABILII)ADE DAS PARTES (art.55, 

IjoisoVIIe XIII, dflLei _i8.666/93). 

A CONTRATADA. durante a vigê',oia deste Contrato, compromete-se a: 

a) Efetuur a enirega dos produtos, de acordo comas condições e prazospEo1xstos, e demais 

•especifica4ões dc Anexo' do editiI; 

• b) Substituir, obrigatoriamente, qualquer produto que esteja danificado 

c).Mmiter ieil eonpatibiIidaxIe rassaas obrigações, assumidas todas as condições de 

Iiabilitao e qualEticaflo exigidos ia licitado ato a entrega total dos paxiutos 

II -0 CONTRATANTE, durante  vig&iciãdeste Contiato; compromete se t 

	

a) Efetuar o pagameatonas y,odiçes e p'ços pac4imdos. 	. 

• b) Tomar as medidas ]leces-stias quanto ao Hei racebilnent{, dos produtos, 

CLÁSUS(JIA OITAVA - DÁSPENMJP)ADES.E MULTÃÍArt. 7'. da 14 a°1OiOt2OÓ2 

Pela inexeouçto total ou parcial do Contrato, a Administração, poder& garantida a prévia 

dofrsa, aplicar à (ao)CONTRATADA (0) as següitites sanç(Ses: 

l — AdverIncia; 

II - Muita, observados os seguintes limites n,ximo.. 

a) 0,3 %(três décimos por cento) por dia, até o trisime dia de atréso sobre o valor do 

fornecimento ou serviço no realizado ou sobre a etapa do eronogrrnua flsico de obras do 

cumpi do, 

N lu % (dez per cento) sobre o vator total ou parcial da obiigaçso nâo cumprid,9, com o 

conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

iii. iiipedixü&atd de licitar e de co't'-atgr corno Estado de Sergipe pelo prazo do até5 (cinco) 

anos; 	 . 

Iv - Deploração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a Adminis(raçâo Pública, 

enquanto perdurarem os motivos dete.minantes da puniflo da •aIó que sela promovida a 

reabilitação. . . . • 

rra A,s5&) é F iJtCO '3 Sq 	Pwuo hoia CRI' 49 047.Ü4O Cat okrnsiIIvo*&,id,-4fl?C(yu/SR 
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DIRETORIA ADMINISaVIIVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO OH WÕ{SIICA 

§ r O valor da multa aplicada será .descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administraçao ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

nionetariarnetite, de conformidade com a yarioco do IPCA a partir do termo inicial, mê a 

data do eJeIiVO recolhimento. 

§ 2" A contagem do período de atraso na exeeuço dos ajustes será realizada a parlir do 

ta pardos dia útil subseqticntoao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

daobrigçao 	 .. 	 . 	 .. 	 . 	 ... 	 . 

cLÁUSULA NONA.- DA RESCISÃO (art. Si. inciso VIII. da Lei n° S.666193). 

Ipdepnvjeiitemente de notif'cações• o11. intcrpelações judiciais ou e,&ajudiciais, constituem 

motivos para resciso do Contrato as atuações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 

da lei pi".S606/93. . . . .. 

- O presente contrato poderá ser rescindido, tambEin, por conveniência administrativa, 

a Juízo do Conhratante, sem que supro ã.Contntadu qualquer aUo ou.interpelaflo judicial. 

§ 2 - Na ocorrência da :rejõ  prevista no 	desta cláusula, repisem anus receita  

.sobre o Contratante em virtude • desta deciso, ressalvado o disposto ao 2" do artigo 79 da 

Lei a". 8.666193 e altcmçcs. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS OmELTÕS DÓ COTRAtMQTE NO CASO DE, RESCISÃO -> 
(Art. 55 riSo IX.do Lei tv 8.666/93). 	. . . 	. 	. 	. 

Na hipotese de resclso administrativa do prescrita Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei ml. 

.8666/93 .. . .... .. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEG1SLACÂÕ :AI'LICÁVEL À EXEI'I1CÂO •00 . • 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS ïart. 55, fncio XII. da Lei ti0  S,6I93t 

O presente Contraio tiindanioiita-se; 

.1- rios termos do Pregão. Eletrônico W. 0342018 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo 020.000.145312017-8 

k..par \ coitarie o interesse pública; 	 '. 	 - 

A,nida Ace na co, n , i . I*&drai P(iiLQ ,VoV4 CË?49 .047O4t c,MroA, g,aw li; si e,  -AJc(tfT,/Sfl 
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COORDENAÇÃO DE LOGISTICÁ 

II - nas demais determinações da Lei 8666 193, 14 n 10520102 Decretos Estaduais n 

2&53 1/09 e if 26.533,9. 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supretivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiç6es do Direito 

Privado. 

Parõgrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contra, serio acordados entre as parire i lavrandoie, it  neasiíío Termo 

.Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SItGTJNDA.- DAPUÜLIcACÁO. 

• 	O Contratante pubEicará, ao Diaro Oficial dp •Bstado, o exlrato do presente Contrato no prazo 

do 20 (vizite) dias da data de tata assinatura, com iiidicaçAo da modalidade de ioitaEo a de sei 

número de reFerência. 

• CLÁUSULA, DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERACOES (Ars. 65. Lei n° 866Q93. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocnrrncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, 

da Lei 8.66603, devidamente comprovados. 

1 A Contratada fica obrigada a aceitar,: tias mesmas condições coxitratoeis, os 

restringes, 
1 
a supe radas;  ciuc se fizer obra necessários, até o [imite legal pL evisto, calculado 

sobro 6 ridor inicial atualizado cio contraio 

§ r - Nehhum acréscimo ou • supresso nadam arterial` o limite estabelecido nestaconcliçao, 

salvo as supressGes resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSÜLA DÉCIMA OUAWIA- DO ACÕM!PM4IIAMÉNTO ifl DA.FJSCALIZACÀO. (Art. 

• 	67, Lei n°8.666!93). 

14 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Ler 8666/93 fica designada * Diretoria 

Geral da Fundação de Saúde Parreira•Horta L  FS'PH, desta Secretaria do Estado da Saúde do Sergipe, 
a compotncia: para deigrar, atrovós de portada específica, no qual contará o(s) nomes) do(s) 
servidor(es), para acompanhar e Fiscalizar exccuçao do presente coIltrato, 

•* JO -. À fiscalizaçb compete, entre out,s atribuições, estuprar a . conformidade, da 

:exectIç , do Contrato cear as normas especificadas, se os. Procedimentos silo adequados 

para garantir a qualidade desejada. . 

A , 4a Ai,5id,la bco 	!3 Baiyo ISNOQ Nrn o CEP 49047 t14Ü, 	o irnrnstr 	scd Á1i/fl 
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§ 20 A aflo da fiseaftaço tto exrnera atontxarna la sxas respernsabi}jdades eontraIuas, 

CIÁUSULAOÉCfMAQUIp4Tyy1)fl0 . . 

Ás panos contratantes ekgeni. o Foto da CsoáDI do Estado de Scildieceorn inoo conipotente 
pall dirimir as questôes. que porveliura surgirem rn exoçuçao do PÉ seara Contrato. CCVI tenInoia 
expressa por qualquer ouIrn. 

15, por estarem tssimn, justas e contratadas as panes assftameete Ist rnçflo em 03 (Ire» vias 
de igual veçou e forma, pura uni só eÍh, a fira de que pivduze seus efeitos tegnis. 

Áracaju/Sil, jj de ÂLnjie 	de 20 J 

VARAR DE CASTRO sÀ BARRITO COMES VÂLOEmO D4)Q14 LIMA 
BS - Brasil Sokes Jnteligitos Ltda - ME ScraIda 4 IId/ SaMe 

Coxiratada Cont4 aro, ' 
( 

• 	flSflMuNL9& :: . . 	. 

Ruaflc,9ZBnsla4 
madalena - CEP50720001 

Reolfo - PE 	J. 

AafEIit Á M5wfl0 	 10,3  É5 MoitA' ?ok!ro Nw C$V 49.O49-D4s Coato .4 fIlo,;aiito dnc .- 	SE 


